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TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S 'A

Reconheço a Inemagibilidade de LicitacSo p ara Fornecamento, instalacio e testes de
emulpmmentos e eateriaas necessários para aepliacio de 256 (duzentos e cinquenta e
seis) teraanaas, na central SPX-2000 Junto à EQUITEL S.A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES, co. arrie, no "Caput - do Art 25 da Lei 8666/93, de acordo co. a
documentaçáo constante deste processo, e subaeto a ratifacaçáo do Senhor Presidente
da TELERGIPE, ele em p rareento ao dIsposto no Art. 26 da catada Leu CARLOS ADEMAR DE
PRAGA°, Diretoria Tecnico-Operacional, JOSE RaCRIGUES DE ~RADE, Diretoria Adminis-
trattvo-Financeara.
Estando evidenciada a satuação Inemigabiladade de Licitação p ara fornecimento do
arterial ea questão, rattfaco o des p acho dos Senhores Diretores Tecntco-Operacxonal e
Ottainistrativo-Financetro. JOÃO TABATA-Presidente.

(Of. n9 139/94)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL 819 579, CE 10 DE NOVEMBRO DE 2994

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DOS TRANSPORTES, DA
NDUSTEHA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO E O MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA
tE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA
tEPUHLICA, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 87 da Constituição, resolvem:

Art. 1° - Incluir, no art. 2° da Portaria Intemtinisterial n° 162, de 06 de abril de 1993, o
tguinte inciso.

'VII - O Diretor do Departamento de Marinha Mercante da Secretaria de Produção do
(Mistério dos Transportes.'

	

Art.	 2'- Alterar o art. 30 da Panaria Interministerial	 162. de 6 de abril de 1993, que
assa tt ter a seguinte redação;

'Art. 3°- A Comissão contará cora o apoio técnico e administrativo do Departamento de
!asinha Mercante da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes, através da Coordenação
mal do Fundo da Marinha Mercante, cujo titular atuará como Secretário Executivo."

Art. 3° -Esta Portaria entra em vigor na dotado sua publicação

	

CIRO COMES	 RUBENS BAYMA DEDOS

ELCIO ÁLVARES	 DENI VERAS

PORTARIA 819 616, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições c,

Considerando a necessidade de prover o Ministério dos Transportes de um sistema
lannatizado de informações das diversas modalidades de transportes, atualizado permanentemente.
rodar supone á supervisão ministerial,

Considerando a necessidade de ampliar o fluxo de infomiações entre as entidades
tordinadas e vinculadas a este Ministério, resolve

	

Art. I°	 Criar o Banco de Informações dos Transportes - 131T, vinculado à
afetaria EXCaltiVa do Ministério dos Transportes

Art. 20 Determinar que a Secretaria de Produção, atrases de seus departamentos
ciais, forneça sestensancamente ao Banco de Informações de Transportes. BIT as informações
crentes aos sistemas de transportes knoviário, rodoviário, ponuario, de marinha mercante e de
iegação interior.

	

Art 3°	 Determinar ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER a
ponsabilidade pela manutenção das informações relativas a infra-estrutura das rodovias federais

	

Art 4°	 Determinar á Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIP07
restação do apoio técnico nos aspectos relativos a multimodalidade

Art. 5° Determinar que as entidades subordinadas e vinculadas ao Ministeno dos
nsportes prestem o apoio técnico e administrativo à Coordenação do Banco de Informações de
6sPorIes, sempre que solicitado.

	

Art 6°	 Esta Portaria entra cm vigor nadara densa publicação
RoBENS ()ATM r.s'N'

PORTARIA N9 61/ , DE 17 DE N00F.:11tRO DE 1,94
O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atnbuieões. e rendo eni

as disposições contidas nos ans 19 c seguintes do Titulo IV do Decreto-Lei n" 2ev de 2", de
serro de 1967, e enquanto não for expedido o Regimento interno da Secretar ia de Pro,lucão
ro Ivo

Art 1° Atribuir à Secretaria de Produção deste Alinisteno a ineumh:tnen de

I - acompanhar o deeensolsimento das atividades das entidades vinculadas ao Ministerio
dos Transportes. exceto a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT e o
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER. de fonna a assegurar a supervisão

II - conceder. permitir, autonzar. coordenar c fiscalizar a exploração de serviços de
transporte>

a) ferrosiario. com pontos terminais em portos federais ou fronteiras nacionais, ou que
transponham os limites de Estado.

b) rodoviario interestadual e internacional de passageiros,
c) aquaviano, entre portos brasileiros e fronteiras nacionais ou que transponham os

limites de Estado,

H/ - conceder, coordenar e fiscalizar a exploração de portos organizados, bem como
autorizar, coordenar e fiscalizar a exploração de terminais de uso privativo c instalações portuárias,
desde que fora da tuna do porto organizado ou quando o interessado for titular do domlnio útil do
terreno, mesmo que situado denteada área do porto organizado,

IV - outorgar concessão para a construção e exploração de ferrovias, bem assim de
portos organizados,

V - supervisionar a implantação, a manutenção na conservação dos sistemas ferroviário,
hidroviário c portuário, a cargo da União,

VI - avaliar o desempenho dos sistemas a que se referem os incisos anteriores,
especialmente quanto á prestação de serviço adequado aos usuários e quanto aos custos de
implantação, operação e manutenção dos sistemas de transportes;

VII - acompanhar a evolução do setor de construção naval;

VIII - promover e controlar a arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante - AFRAIM e do Adicional da Tarifa Portuária - ATO, e propor a aplicação dos
recursos arrecadados,

IX - acompanhar as IsoliticaS de tarifas e salários do setor,

X - encetar as entidades vinculadas ao Ministério dos Transportes quanto ao
desempenho de atividades compreendidas na arca de atuação da Secretaria,

XI - propor a nomeação e substituição de membros representantes do Ministério dos
Transportes nos Conselhos de Administração e Conselhos de Autoridade Portuária das empresas
vinculadas e das concessionárias quando for o caso,

XII - receber, acompanhar e controlar os documentos de convocação de reuniões do
Conselho de Administração das entidades vinculadas, bem como das respectivas Aras,

XIII - analisar e emitir parecer sobre os relatórios que cada representante deste
Mímico(' nos Conselhos de Administração c Conselhos de Autoridade Portuária deverá apresentar
apos a ocorrência de cada uma das reuniões

Art 2° As atribuições de que trata o artigo anterior serão exercidas pelas unidades
organizacionais da Secretaria de Produção

Art 3° Fica delegada competéncia ao Secretário de Produção para dirimir eventuais
dúvidas decorrentes do cumprimento desta Portaria

An 4° Revogam-se as Portarias n° 297, de 03 de maio de 1994, e n° 601, de I° de
novembro de 1994

Art 5° Esta Portaria entra em vigor nadara de sua publicação

RUBENS BAYMA DENYS
(Of. 09 2.100/941

SECRETARIA DE PRODUÇÃO
PORTARIA 99 54, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1994

O SECRETARIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, tendo
em sista o disposto no An 4' do Decreto ri, 731, de 25 de janeiro de 1993, bem como o que preceitua a
Posada E 228, de 17 de outubro de 1991, do extinto Ministério da Infra-Estrutura, e considerando o
que consta no Processo n . 50000 005920/93-74, resolve:

An. I* - Autorizar a firma individual BASILIO PARANATINGA DOS REIS, CO C n°
34 595 249/0001-00, sediada no Município de Santarém, Estado do Pará, a explorar o serviço de
transporte hidrovikio interior de competência da União

Art 2'- Esta autorização aplica-se ao transporte de passageiros c carga geral, nos trechos
Santarém-PA/Macapá-AP e Itaituba-PA/Macapà-AP, observada a faculdade estabelecido no Artigo l'
da Posaria ró 228, eirada no prcámbulo desta

An Y - Esta Posaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União

MARCOS VINICIUS MENDES BASTOS

(Of . n9 589/941

Ministério de Minas e Energia
C:=Ecatz=a0-	

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

DEstPACII . ,	 DIR1719,1i.
Era 16 de rywersbro de 1194

Processo n • '•	 . Interessado:	 Emproz Indus-
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